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•1 	- 
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Governo PALÁCIO MUNICIPAL JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO que 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 40 - O impacto orçamentário financeiro previsto no Art. 16 da Lei Federal 
Complementar n° 10 1/2000, não se observará nesta Lei, em razão do Crédito ser custeado 
com a anulação de rubrica, prevista para projeto assemelhado e considerado num processo 
orçamentário respectivo. 

Art. 50 - Fica obrigado às partes celebrar convênio de acordo com a legislação 
vigente para que seja concedido o auxílio financeiro à Associação Vera Cruz Futebol 
Clube. 

Art. 6° - O valor do Crédito Especial estabelecido no Art. 1° desta Lei, será liberado 
à Associação Vera Cruz Futebol Clube em 04 (quatro) parcelas iguais e consecutivas no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a apresentação da prestação de contas à 
Secretaria da Fazenda deste Município, na forma da legislação vigente, após cada parcela 
recebida. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.8° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de fevereiro de 2007. 

.RES 

Rua Demócrito Cavakanti, N.° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602 420 - PE 
Fone Fax: OXX8I.35230862 - Email: pmvgovernoveIoxmaiI.com.br  



P' 1 4 	
.
-
.
 	

s
 

O
O

 

bD
 

k
n

 

V
 
Q

 
'-

é  - 	
•
-
 	

E 

z
c
n

o
 

kcc 

cn 

cn 

c) 
: 	

O
 

©
 
)
 

O
 

E 
&

1
)<

1
) 	

H
 

Z
 	

u 
—

 

r 	
O

 	
o
 	

•
 : 	

O
 

z
 	

O
Q

 	
H

 
rfj

cn
•
-
 
-
 

cn 

cn 

E
A

 

	

Z
 	

• 	
: 

	

Z
 	

: 

—
 

©
 

'O
 

E
1

 

- 
z
 	

o
 

-
 	

• 	

ÇJ) 

—
 
-
 

o
 0

0
 

9
 	

: 
O

 

O
0
 
u
n
 

 
E- 

O
 

O
©

 
' 

'o
 

E- 	
.
-
E

C
 

E 
—

 

 

o
 

- 

© 	
-

1 
•9

 	
D 	

- 

	

I
0

0
'
 	

O
O

1
 	

o
o
E

-
 	

1
 Io

o
E

- 

O
 	

N
r
—

r
--' 	

r
-
•
©

 
O

 	
< 	

•1
- 	

r' 	
E

- 	
- 	

—
 



PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - 
PALÁCIO 1iIUNICIPAL JOSÉ JOAQUIM DA SILVA FILHO G*Verfl), 

GABI1SETE DO PREFEITO 	 _________ 

Art. 40 - O impacto orçamentário fmanceiro previsto no Art. 16 da Lei Federal 
Complementar n° 10 1/2000, não se observará nesta Lei, em razão do Crédito ser custeado 
com a anulação de rubrica, prevista para projeto assemelhado e considerado num processo 
orçamentário respectivo. 

Art. 50 - Fica obrigado às partes celebrar convênio de acordo com a legislação 
vigente para que seja concedido o auxílio financeiro à Associação Vera Cruz Futebol 
Clube. 

Art. 6° - O valor do Crédito Especial estabelecido no Art. 10  desta Lei, será liberado 
à Associação Vera Cruz Futebol Clube em 04 (quatro) parcelas iguais e consecutivas no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), mediante a apresentação da prestação de contas à 
Secretaria da Fazenda deste Município, na forma da legislação vigente, após cada parcela 
recebida. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art.80  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 08 de fevereiro de 2007. 

VARES 

Rua Demócrito Cavalcanti, N.° 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão - CEP 55.602 420— PE 
Fone Fax: OXX8I .35230862 - Email: pmvgoverno@veloxmaiLcom.br  


